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Recurso no::	 89.725
Recorrente::	 INDUSTRIA DE AZUL. EjOS DO CEARA S/A
Recorrida ;:	 DRE EM FORTALE2A ..- CE:

IPI - LEVANTAMENTO DE PRODUÇA0 - Fl FFIFiTTOS
SUBS/DIARIOS. E :Livre a fiscalizaflb para adotar
os 1.	 ri 	 que julgar necessários para 'cálculo
da efetiva. produçao uti . :I . izando método idóneo,
obedecidas princípios â aplicaao, em espécie.
PERDAS K2 PK=SSO PRODUTIVO:: -- Desde que

izando c: ri. confiáveis, inclusive
adotando Índices de perdas fornecidos pelo próprio
sujeito passivo, é válido agregar em um único
índice, que possa representar- todas as pertómi
ocorridas na produção.. Recurso negado.

'
Vistos, relatados e discutidos cs preswItes autos•

de recurso interposto por INDUSTRIA DE AZULEJOS DO CEARA S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso., Cl Conselheiro RICARDO 1 . EITE: RODRIGUES
declanmi-se impedido de votar. Ausentes os Conselheiros TIBERANY
hERMAZ DOS SANTOS, SEBASTIAO BORGES TAOUARY e MAURO WASILEMSKI„

Sala das SessMes, em 13 de abril de 1993.
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#a-41, o	 ut	 i 9, k2 cl2Áf mA .,(0 it -o/ o 	,"RIA IVEREZA vAscowilns DE: ALPIMA -. ,:elatnra

7/17DALTON MIF :M.A -- ?quicam-adora 'epresentante da Po.-
• zenda. Nac:Mmal

,

VISTA EM SESSMO DE: gj k9olgg3 40 FN Nr. RODRIGODARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria P	 n- 481, DOadePO4708/93. 	 .

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SER•IO AFAME:SM+ e ARMANDO WRITE,: (Suplento).
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RELATORI O

Aniendende a. vários- termos de solieitaçao de
informaçOes, INDUSTRIA DE AZULEJOS DO CFARA SM forneceu ao
Representante da Fazenda Nacional elementos sobre sua produçao,
levantados em seus registros de. preducao E. contábeis (fls.
04/33).

De posse de tais elementos, o Auditor Fiscal do
Tesouro Nacional, adotando método de cálculo de produçao por
administracao de custos (fls. 31744), apurou omissao de vs=ktas
operacionais caracterizada. por nao escritiiraçao de vendas no ano
de 1.987, de azulejos lisos e decorados, 5.870 m2 e 91.166 m2„
respeetivamete.

Em sua Impugnaçao (fls. Da/65), sustenta que os
percentuais foniecidos â ti ,, calizacao referiam-se à massa seca,
isto é, a partir dos biscoitos là queimados. Que a fiscalizacao
solicitou informa0es de sua produçao, sem vari.wOcuz. tecnica.s
ocorridas no processo.

Que ao atender a :1. ri do Ãutuante, embora
tenha apresentado coeflcientes fixos sobre suas matérias-primas
utilizadas na composiçan da massa e percentuais fixos de perdas e
quebras, tais CiadDs preiudicaran a si mesma.

Informou, também, erradamente, a participaçao do
calcário na producao da massa no ano de 1907. Ao invés de 15%, o
correto seria 172:-	 .

Díz, ainda, que a Autuada nac. forneceu o índice de
umidade media do caulim e do filito, que sao de 9,5% e 4%
rez,pectivamente. Por ser percentagem média, deve-se considerar e
época do ano, precipitaçOes pluviométricas, logo, altera0es
E) corridas no inverno e no verao de ano para ano. As infor~es
prestadas ao FiSCC nelerem-se à massa. Umida e nao massa seca.

O calcário, também, nestas condiçOes, apresenta
mnitmle de 2% a 3%, dependendo da época do zulo. Só após retirada.
a umidade destas matérias-primas é que se tem a mosa seca, a
qual também é composta dos outros elementos. Uunta boletins de
seu laboratório - ano de 1907, mOs a mÊs, e que comprovam suas
alegagffes.

Também ocorre perda ao fogo, que é a perda de peso
decorrente. tia. queima do biscoito em forno de 500 graus
centígr~. Mo caso do calcário, el5,;,:perda ao fogo é de 10% de . \
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seu peso, pela decomposican química do ~bonato de cálcio (o
peso é eliminado pela emissao de gazes). No caso da areia e
argila, a perda. ao fogo decorre da queima de matéria orgànica.

Embora a fiscalizaçao tenha exigido o levantamento
das caixas de papel ao para embalagens dos produtos, o que foi
atendido e mesmo domcestrado o i VelUMO de caixas consumidas, nao
foram levados CM consideraçao tais ~éltmlos.

Na detalhada Informação Fiscal (i'ls. 76/07), 0
awbianto contesta todos os ele~tos de defesa contidos na
Impugnaçào. E de se ressaltar a parte em que assevera ter
utilizado dados exclusivamente fornecidos pela Empresa i, inclusive
os índices médios das- perdas ocorridas durante todo o processo

- produtivo, bei! como todo o métrdo de auditoria da produção
adotado, tomaram COMO base eimm,ititos fonlecidos pela sua Derencia
de Producao. Afirma senem meramente protrlatórios 05 argumentos
da Impugnante.

O julgador monocrático. através da Decisao Ofl

035/92, (fls. 93/96), quanto ao mérito acoliwu as raa(5es da
fiscalização e, quanto aos cálculos rea.lizados no lançamento de
oficio, no que res[Joita a atmalizaçUes relativas aos fatos
geradores e vencimentos do crédito tributário, assiste razau à
Impu.gnaiv1374 visto a orientacao contida na Portaria mr- np 246, de
29/07/82. Nacé fiscal procedeote em paxte.

O Recurso li'oluntário (fls. 107/120) repiso vários
argumentos iá expendidos na Impugnaçao e volta a sustentar que o
autm,ante utilizou. dados Natennéneos no que se - refere à adoção
das matérias-primas e y)E?rCiaS lo processo produtivo. em especial a
participação do componente calcário e umidade dos demais
elementos.

Por	 economia	 processual,	 para	 perfeito
c(mlheciwnto dos Senhores Commilhoiros, leio na íntegra 	 o
conteúdo das fls. 111/119.

Reforça o pedido de per:[ci.a a fim de comprovar WS
pE? rcentuais das perdas e da partícipaçan das matérias-primas no
processo produtivo.

Encerra ~5 razefes de Recurso, concluindo Wito
haver ocorrido diferem ;:a a maior no processo produtivo, pelo que
n'ão houve omissao de niceita, como foi acusada pela fiscalizacao.

. E o relafi5 4.,
:
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VOTO DA COMSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA VASCOICELIOS DE
ALMEIDA

O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
prazo lJáçzji... Dele se conhece, pzr tempestivo*.

C:	 fato que todos as dados utilizados	 pelo
Representante da Fazenda Nacional foram informados pela 	 Vá E'
Recorrente, incluwEve a esta sendo dado o direito de retificar ou
nztificar informapes presta.dJts no curso dos trabalhos fiscais.
Como se percebe, a Apelante foi textual sobre a origem dos dados-
apresentadosn "As informaçUes prestadas foram extraídas dos
controles da Gerencia Industrial". .

Foiálhe dado amplo direMto de defesa, tempo
sufnte para fornecer as informaeffes que efetivamente dispunha
em seus registros e documentário (fls. 16, 21, 23 e 25) e, como
tAÍ bém rz,.~Rta.„ sobre tais elementos em momemto algum o Fisco os
contestou, aceitando-os todos como idéneos.

O comando integrantm na norma contida no artigo
343, do RIRI/6-2, é a presunOle legal da produção. Partindo .--ize de

. elementoz, Lonhecidos e reais, utilizando-se métodos estatísticom
idônE? os e confiáveis, via exercício lógico de raciocínio, pode-se
chegar, COM grande ffMkMgOM de segurança, â produção efetiva a ser
mnfruitada com aquela rgistrada pela Empresa,

Também é livre a fiscalização para eleger os
elementos qtie. julgar necessários ao cálculo da produção e, por
ábandonar outros que não considerou representativos, por mi se"
réáo descaracteriza a conflabilidade daqueles que prevaleceram
para. os exercícios. algébricos. Cabe á fiscalizaOlo adotar os
elementos maMs signfficativos do processo produtivo.

4 Recorrente informou a margem de contribui0b de
cada matéria-prima utilizada na fabricação dos azulejos, no que
foram dados destaques ao cau].im, Mito e calcário, catia. qual com
15% de total da Ma5Sa informada.

Então estas trés matérias-primas representam 45%
de todos os elementos utilizados na industrialização, pelo quc-?,
Sem dévida, refletem considerável. margem de contribuição do total
da massa- E base confiavel.

A fiscalização, para cada um dos trés elementos em
meparado, adotando método algébrico bem detalhado, estabeleceu a
efetiva quantidade de filiR4 caulim e calcário consumidos (fls.
36/41) no ano de 1987. Foi aplicado o método ceteri paribus, n
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qual ao se variar um elemento da equaçan proposta, fixa-se OS
demais. Isto se repete para cada variável, e do result(We
individual encontrado sào somados e deste namero agregado obtêm-
se a média ponderada que representa o resultado final.

Foi precisamente o que foi feito às fls. 42, visto
os *rés elementos apresentarem a mesma margem de contribuiçao no
processo produtivo.

Quanto ao total das perdas consideradas pela.
fiscalizaçao - de 15% para todo o processo produtivo - também se
veriflca que foram tomados dados Ur formados pela Recorrcâte„ como '
ressalta às fls. 15. A soma algébrica das pendas acumula 1.4,0,',„
logo	 abaixo daquela adotada pelo autuante, porquanto	 foi
N~Lciada a Recorrente.

goa parte dos argumentos de defesa expre”ssus pela.
Recorrente estào suportados no fato de a mesma. haver formecido
informa0es erradas sobre a parfluipaçào do calcário na mamsa,
eis que deveria prevalecer, para todos os efeitos, awfles dados
constantes nos boletins de laboratório (fls. 69774).

De início, a mesma informou que c. calcârio
participava em 15% e, conforme os .boletins de laboratório
trazidos junto à Impugnaçao, a margem efetiva de contribuigao
desta matéria-prima era na verdade de 16%. Se tosse para se
àduatir	 tal alteraçào, pelos mesmos. Náletins, ficava	 sem
explicaçao a reduçào de 2%, para as argilas, e massa/ 100%- Quanto
m u~ cl ri 	 de dados, nada ti!~ a Apelante.

Analisando os quadros elaborados pela Recorrente
(fls. 122/130), seus resultados levam à conclusào que o processo
produtivo, para cada matória-prima, absorveu. mais do que ela
própria aceitou e concordou com os cálculos da fiecalizaç.ào„
acrescidos da perda média de umidade de 4,0 e 9,5, para o filito
e caulim, respectivamente. Por se encontrarem resultados
negativos, só resta a hipótese de a mesma ter consumido mais do
cRw? registrou e declarou em seus cernirdes, e aí teria ocorrido
emissab de compras de matérias-primas.

Quanto ao fato de • Recorrente apontar erro
material de cálculo, às fls. 35, sendo que o correto seria
1.591,65 e no 1.501,12, como escreveu o aubAante, tai diferença.
corresponde ax 1.591,65 - 1.581,12 e 10,5	 10,5 -- 1.581,1 2 -
0,66%- Tal diferença ri ao é represeritativa. quando comparada à 	 .
grandeza dos valores com que se trabalha, no caso sob exame, e o
arredondamento nas perdas totai s u t ilizadas pela flscalizaçào
acima ià discorrida.

-71)-&±--	 Cr
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O método estatístico adotado pele Fisco é idOneo,
inclusive pela forma com que os dados foram solicitados à
Re pprrente, eztá autorizado a expurgar os efeitos da
sazcmalidade, bem como adotando nUmeros médios obtidos através
dos dados obserz,afJos.

Pela sistematiza0o dos dados, foran; conz,iderados
es afastamentos em torno das médias (desvio), que conferem .
credibilidade aos resultados obtidc

Embora exista farta literatura técnica sobre
normas e 15i5fiNn as de produ0o de azulejos e cerámicas, em nenhum
momento a Apelante trouxe aos autos do processo qualquer elemento
oficial que pudesse enfrentar os dados adotados pelo Fisco, muito
embora ri o lhe tzmha faltado opertuoidade de fazO-Jo.

Wio trazendo a. Recorrente qualquer fato nome ou
elemento que devesse ser apreciado de rzlemante importância, além
daqueles já debatidos neste processo administratflwa„
considero desnecessária a realizaflo de perícia. nos termos do
pedido formulado na ~ recursal.

aão estas as nzMes. que adoto, para conhecimento e
j.mprovimento do Recurso Voluntário.

• .	 1 Sala das Sesses, em 13 de abril de 1993.
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